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À 

UDESC – Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 

Comissão Permanente de Lictações 

Ref: Pregão Eletrônico 1132/2022 

CONTRARRAZÕES 

 

Prezados Senhores, 

Vox10 Engenharia e Instalações, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 

34.036.386/0001-03, devidamente qualificada no processo em epígrafe, vem, respeitosamente a 

presença de Vossas Senhorias, tempestivamente, apresentar contrarrazões face ao recurso 

administrativo interposto pela empresa SCJ Segurança Digital Eireli: 

 

DAS ALEGAÇÕES: 

 

1. Canaleta PVC com divisor interno e acessórios 

1.1. Em relação a cor: O edital define que as canaletas devam ser branco ou gelo. Inicialmente, 

ponderamos que nossa canaleta Dutoplast X2 (513201) oferece no catalogo as cores creme 

e cinza. A cor cinza se caracteriza por ser uma cor intermediária entre o branco e o preto. 

Sendo uma cor intermediária, pode assumir várias tonalidades e por este motivo, o cinza 

claro pode assumir características do branco, assim como o cinza escuro pode assumir do 

preto. O edital permitia  a oferta da cor gelo, a qual se diferencia do branco por ser mais 

acinzentado. Ou seja, gelo são tons acinzentados do branco. Ao observar o catalogo 

apresentado, é possível verificar que a canaleta Dutoplast X2 apresenta característica de cor 

muito próximo ao branco, portanto gelo, que contém tonalidade acinzentada. O fabricante 

classifica como cor cinza, entretanto, como vimos acima o cinza pode ser claro (gelo) ou 

escuro. Desta forma, acreditamos que não procede o alegado pela empresa recorrente. 

1.2. Em relação a marca: O edital exige que todas as peças da canaleta devam ser 

obrigatoriamente do mesmo fabricante. Aqui, é evidente que se trata de peças referentes a 

cada canaleta e não do conjunto dos três tipos de canaletas solicitadas no edital. Não há o 
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que se falar em encaixar peças entre uma canaleta de 50x20 e uma de 110x20, tal a 

desproporção. Assim, a exigência do termo de referencia é clara para que cada tipo de 

canaleta deve ser fornecida com todos os seus subsistemas (tampas, curvas, luvas, etc.) do 

mesmo fabricante, de forma que não destoem nas cores e nos encaixes. Novamente, não 

procede a alegação do recorrente. 

 

2. Perfilado 38x38x6000 

2.1. Nossa proposta prevê, claramente, o fornecimento da peça solicitada (6m), na planilha de 

preços. Na planilha de indicação do catalogo técnico houve um mero erro formal, 

considerando que o catalogo mostra que o fabricante Elecon possui perfilados de 3m e de 

6m.  Não há prejuízo na clareza da proposta, pois o item é contabilizado por metro linear, 

não havendo nenhum prejuízo para a UDESC caso seja necessário o fornecimento de um ou 

outro comprimento de peça. Nas instalações, é comum segmentos com medidas nas quais 

teremos que cortar a peça de 6m para atendermos a demanda, entretanto, a cobrança 

continua a ser por metro linear. Não procede a reclamação do recorrente, por não haver 

nenhuma alteração ou prejuízo para a UDESC, nem para os concorrentes, pois a cobrança 

por metro linear desqualifica a alegação do recorrente que estaríamos fornecendo a metade 

do tamanho e do valor. 

 

3. Guia de cabos 

3.1. Alega a recorrente que a peça ofertada não se caracteriza por ser de alta densidade. 

Entretanto se analisarmos o datasheet da peça proposta (35150502) verificamos que o 

mesmo atende às características pedidas no edital, a saber: 

3.2. Deverá ter acabamento em pintura epóxi pó de alta resistência a riscos, protegido contra 

corrosão, de acordo com as condições indicadas para uso interno, pela EIA 569 – ATENDE 

3.3. Deverá ser produzido em aço SAE 1020.  ATENDE 

3.4. Deverá ser compatível para fixação rack 19 polegadas. ATENDE 

3.5. Deverá ser fornecido com parafusos de fixação em rack. ATENDE 

3.6. Deverá possuir tampa metálica removível, sem parafusos. ATENDE 

3.7. Deverá suportar a passagem de 48 cabos U/UTP cat.6 ou 24 cabos cat 6. ATENDE 
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3.8. É importante destacar que “alta densidade” é uma expressão de marketing de produto, que 

cada fabricante utiliza da forma que julga melhor. Não há, nas normas técnicas citadas no 

edital, qualquer referência a esta expressão que pudesse caracterizar alguma padronização 

que devesse ser observada no produto ofertado. 

 

DO PEDIDO 
 

Requer-se, de acordo com as razões fartamente demonstradas, a manutenção da decisão original, 

no sentido da classificação da proposta da empresa VOX10 ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA por 

apresentar material de acordo com o exigido no presente edital e anexos, declarando-a VENCEDORA 

do presente certame, nos lotes correspondentes. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento, 

 

 

                                                                                                                     Palhoça, 08 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Eng. Bruno Strellow Junior 

Diretor 

CPF 344.692.149-49 

(Devidamente qualificado no presente certame) 
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